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ANEXO III 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

  



  

Obra:

End:

BDI -  DES R$ 22,47
BDI - DIF 16,80%
I0 12/2024 - RJ

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit BDI (%)
Valor Unit 
com BDI

Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 168.947,18

1.1  103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 10,00 R$ 476,64 22,47% R$ 583,74 R$ 5.837,40

1.2  99059 SINAPI
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 130,00 R$ 80,51 22,47% R$ 98,60 R$ 12.818,00

1.3  02.016.0001-0 EMOP

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE 
ALIMENTACAO DE ENERGIA EL ETRICA,EM BAIXA 
TENSAO,PARA CANTEIRO DE OBRAS,M3-CHAVE 100A, 
CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O FORNECIMENTO DO 
MEDIDOR 3% - DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 2.394,68 22,47% R$ 2.932,76 R$ 2.932,76

1.4  98462 SINAPI
ESTRUTURA DE MADEIRA PROVISÓRIA PARA 
SUPORTE DE CAIXA DÁGUA ELEVADA DE 3000 
LITROS. AF_03/2024

UN 1,00 R$ 11.467,08 22,47% R$ 14.043,73 R$ 14.043,73

1.5  102610 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 3000 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,00 R$ 2.008,45 22,47% R$ 2.459,75 R$ 2.459,75

1.6  02.015.0001-0 EMOP

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA 
ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTAMENTO 
SANITARIO EM CANTEIRO DE OBRAS,INCLUSIVE 
ESCAVA CAO,EXCLUSIVE REPOSICAO DA 
PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO PUBLIC O 3% - 
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 4.659,68 22,47% R$ 5.706,71 R$ 5.706,71

1.7  02.006.0015-0 EMOP

ALUGUEL CONTAINER (MODULO METALICO 
ICAVEL),P/ESCRITORIO C/WC ,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO C/N 
ERVURAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO FORRO,CHASSIS REFORCADO E PISO 
COMPENSADO NAVAL,INCLUINDO INST.ELETR.HIDR 
OSSANITARIAS,SUPRIDO ACESSORIOS,1 BACIA 
SANITARIA E 1 LAVATO 
RIO,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA E DESCARGA 
(04.013.0015)

UNXM
ES

6,00 R$ 1.190,00 22,47% R$ 1.457,39 R$ 8.744,34

1.8  02.006.0030-0 EMOP

ALUGUEL CONTAINER(MODULO METALICO 
ICAVEL),SANITARIO-VESTIARI O,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M COMPR.2,50M ALT.CHAPAS ACO NERV 
URAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO 
FORRO,CHASSIS RE FORCADO PISO COMPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HIDROSSANITARI 
AS,SUPRIDO ACESS.7 BACIAS SANITARIAS,2 
LAVATORIOS E 2 MICTOR 
IOS,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA E 
DESCARGA(04.013.0015)

UNXM
ES

6,00 R$ 1.751,00 22,47% R$ 2.144,45 R$ 12.866,70

1.9  AD 19.15.0100 SCO

Container escritorio, vestiario ou deposito, modelo padrao, 
medindo: (6x2,4x2,55)m, em estrutura de aco, composto por 
piso de madeira, paredes forradas com compensado naval, teto 
com isolamento termico, com 1 porta de (0,80x2,10)m, 2 
basculantes de (1,20x1,20), entrada para ar condicionado com 
suporte e tomada 3P, 2 pontos de iluminacao, 2 tomadas 
eletricas, distribuicao interna das instalacoes eletricas e 
hidraulicas ate o ponto de entrada/saida da unidade e peso 
aproximado de 2t, exclusive carga, descarga e transporte ida e 
volta ao canteiro. Aluguel mensal.(desonerado)

un.mes 6,00 R$ 500,00 22,47% R$ 612,35 R$ 3.674,10

1.10  04.005.0300-0 EMOP
TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO 
DA FAMILIA 02.006, EXCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015)

UNXK
M

120,00 R$ 37,45 22,47% R$ 45,87 R$ 5.504,40

1.11  04.013.0015-0 EMOP
CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 0 2.006 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI

UN 3,00 R$ 100,26 22,47% R$ 122,79 R$ 368,37

1.12  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 264,00 R$ 98,60 22,47% R$ 120,76 R$ 31.880,64
1.13  CP-0001 Próprio TAXA ART- CREA UN 1,00 R$ 280,00 22,47% R$ 342,92 R$ 342,92

1.14  97637 SINAPI
REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE 
MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 264,00 R$ 4,20 22,47% R$ 5,14 R$ 1.356,96

1.15  CO 04.10.0150 SCO
Aluguel de andaime tubular, para altura de ate 4m; exclusive 
mao-de-obra de montagem e desmontagem e 
transporte.(desonerado)

un.mes 360,00 R$ 70,50 22,47% R$ 86,34 R$ 31.082,40

1.16  97064 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 
TUBULAR TIPO "TORRE" (EXCLUSIVE ANDAIME E 
LIMPEZA). AF_03/2024

M 600,00 R$ 39,91 22,47% R$ 48,88 R$ 29.328,00
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2 MOVIMENTAÇÃO E LIMPEZA R$ 26.193,12

2.1  5501700 SICRO3
Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de 
diâmetro até 0,15 m

m² 800,00 R$ 0,54 22,47% R$ 0,66 R$ 528,00

2.2  100974 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA 
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 208,00 R$ 9,87 22,47% R$ 12,09 R$ 2.514,72

2.3  93589 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 
M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK
M

6.240,00 R$ 3,03 22,47% R$ 3,71 R$ 23.150,40

3 ESTRUTURA E VEDAÇÃO R$ 371.295,11

3.1  CP-0019 Próprio

FORNECIMENTO DE MODULOS EM PVC  8 CM, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS, EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 17077 E AS DIRETRIZES SINAT 004/REV1-DATEC 
017A (MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL)

m² 343,25 R$ 531,06 16,80% R$ 620,28 R$ 212.911,11

3.2  CP-0020 Próprio
MONTAGEM E TRAVAMENTO DE PAREDES EM 
MÓDULOS DE PVC (M²)

M² 343,25 R$ 147,34 22,47% R$ 180,45 R$ 61.939,46

3.3  94965 SINAPI

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 27,46 R$ 499,63 22,47% R$ 611,90 R$ 16.802,77

3.4  103670 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/2022

m³ 27,46 R$ 409,76 22,47% R$ 501,83 R$ 13.780,25

3.5  91603 SINAPI
ARMAÇÃO DO SISTEMA DE PAREDES DE CONCRETO, 
EXECUTADA COMO REFORÇO, VERGALHÃO DE 10,0 
MM DE DIÂMETRO. AF_12/2024

KG 377,58 R$ 11,08 22,47% R$ 13,57 R$ 5.123,76

3.6  00000156 SINAPI
ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, 
BICOMPONENTE, FLUIDO

KG 81,97 R$ 61,51 22,47% R$ 75,33 R$ 6.174,80

3.7  CP-0061 Próprio
Serviço de furo em concreto armado com Ø=3/8" a 1" e 
esp=20cm

un 250,00 R$ 6,20 22,47% R$ 7,59 R$ 1.897,50

3.8  96359 SINAPI

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES 
E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 374,47 R$ 114,84 22,47% R$ 140,64 R$ 52.665,46

4 ESTRUTURA R$ 159.313,75
4.1 BALDRAME-ESTACA R$ 159.313,75

4.1.1  96527 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 
SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 8,72 R$ 142,84 22,47% R$ 174,94 R$ 1.525,48

4.1.2  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_01/2024

m² 21,80 R$ 39,66 22,47% R$ 48,57 R$ 1.058,83

4.1.3  96533 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 116,30 R$ 111,69 22,47% R$ 136,79 R$ 15.908,68

4.1.4  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 157,47 R$ 20,02 22,47% R$ 24,52 R$ 3.861,16

4.1.5  104918 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 295,31 R$ 16,44 22,47% R$ 20,13 R$ 5.944,59

4.1.6  97087 SINAPI
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 522,74 R$ 2,29 22,47% R$ 2,80 R$ 1.463,67

4.1.7  100651 SINAPI

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, 
INCLUSO CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA 
MÍNIMA (EXCLUSIVE BOMBEAMENTO, MOBILIZAÇÃO 
E DESMOBILIZAÇÃO). AF_12/2019_PA

M 353,00 R$ 147,82 22,47% R$ 181,04 R$ 63.907,12

4.1.8  94342 SINAPI
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA 
ATERRO. AF_08/2023

m³ 168,00 R$ 90,62 22,47% R$ 110,98 R$ 18.644,64

4.1.9  103673 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/2022

m³ 297,00 R$ 57,27 22,47% R$ 70,14 R$ 20.831,58

4.1.10  CP-0065 Próprio Transporte de perfuratriz rotativa até 250 (mínimo 100km) km 800,00 R$ 26,71 22,47% R$ 32,71 R$ 26.168,00

5 ESQUADRIAS R$ 100.360,45
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5.1  14.006.0010-0 EMOP

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
80X210X3,5CM FOLHEA DA NAS 2 FACES,ADUELA DE 
13X3CM E ALIZARES DE 5X2CM,EXCLUSIV E 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 4,00 R$ 689,12 22,47% R$ 843,97 R$ 3.375,88

5.2  14.006.0008-0 EMOP

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
90X210X3,5CM FOLHEA DA NAS 2 FACES,ADUELA DE 
13X3CM E ALIZARES DE 5X2CM,EXCLUSIV E 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 19,00 R$ 743,01 22,47% R$ 909,96 R$ 17.289,24

5.3  14.002.0071-0 EMOP

PORTAO DE CHAPA DE FERRO GALVANIZADO,COM 
ESPESSURA DE 0,5MM, COM ALTURA ENTRE 2M E 3M 
E AREA TOTAL DE 6M2 A 9M2,EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 15%-PERDAS E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS

m² 1,89 R$ 1.494,93 22,47% R$ 1.830,84 R$ 3.460,29

5.4  14.006.0150-0 EMOP

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
120X210X3,5CM,EM 2 FOLHAS,ADUELA DE 13X3CM E 
ALIZARES 5X2CM,EXCLUSIVE FERRAGENS 
.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI

UN 4,00 R$ 1.099,33 22,47% R$ 1.346,35 R$ 5.385,40

5.5  14.007.0057-0 EMOP

FERRAGENS P/PORTA MADEIRA,1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNA,CONSTANDO DE 
FORN.S/COLOC.(ESTA INCLUIDA NO FORN.E 
COLOC.DAS ESQUADRI AS),DE:-FECHADURA DE 
EMBUTIR EM METAL C/ACABAMENTO CROMADO;- 
MACANETA TIPO ALAVANCA EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-ROSETA EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-3 DOBRADICAS DE 
FERRO GALVAN IZADO DE 3"X2.1/2",COM PINO E 
BOLAS DE LATAO

UN 23,00 R$ 105,78 22,47% R$ 129,55 R$ 2.979,65

5.6  14.007.0026-0 EMOP

FERRAGENS P/PORTA MADEIRA,2 FOLHAS 
ABRIR,ENTRADA PRINCIPAL,C ONSTANDO 
FORN.S/COLOC.(ESTA INCLUIDA 
FORN.COLOC.ESQUADRIAS), DE:-FECHADURA 
EMBUTIR METAL C/ACABAMENTO CROMADO;-
ROSETA MET AL C/ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO ALAVANCA METAL C/ACAB 
AMENTO CROMADO;-6 DOBRADICAS 3"X3" LATAO 
CROMADO,C/PINOS,BOL AS E ANEIS DE LATAO;-2 
FECHOS DE EMBUTIR,ALONGADOS,EM LATAO

UN 4,00 R$ 242,16 22,47% R$ 296,57 R$ 1.186,28

5.7  91338 SINAPI
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 24,30 R$ 942,50 22,47% R$ 1.154,28 R$ 28.049,00

5.8  14.003.0025-0 EMOP

JANELA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL DE 
CORRER,COM DUAS F OLHAS DE CORRER,EM PERFIS 
SERIE 28.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 33%-
ANODIZACAO E ACESSORIOS

m² 33,60 R$ 512,98 22,47% R$ 628,25 R$ 21.109,20

5.9  100705 SINAPI
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE 
BANHEIRO. AF_12/2019

UN 12,00 R$ 100,86 22,47% R$ 123,52 R$ 1.482,24

5.10  14.002.0081-0 EMOP

PORTAO DE FERRO, ATE 1,00M DE LARGURA, EM 
BARRAS DE 1/2", ES PACADAS DE 10CM, ENTRE EIXOS, 
CONTORNO E MARCO EM BARRAS DE 1.1/2"X1/2", 
COM UMA FAIXA HORIZONTAL EM CHAPA DE FERRO 
DE 1/8" ESPESSURA,EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 15%-PERDAS E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS

m² 1,80 R$ 1.524,75 22,47% R$ 1.867,36 R$ 3.361,25

5.11  14.002.0187-0 EMOP

GRADIL DE FERRO,ALTURA DE 1,20M,EM BARRAS 
VERTICAIS QUADRADA S DE 5/8" E ESPACADAS DE 
12,50CM, SOLDADAS EM DUAS BARRAS,SU PERIOR E 
INFERIOR DE 1.1/2"X1/4",MONTANTES A CADA 1,50M 
EM B ARRAS DE 1.1/2"X3/8",INCLUSIVE 
PINTURA.FORNECIMENTO E COLOCA CAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 20%-PERDAS E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS

M 5,96 R$ 624,09 22,47% R$ 764,32 R$ 4.555,35

  



  

Obra:

End:

BDI -  DES R$ 22,47
BDI - DIF 16,80%
I0 12/2024 - RJ

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit BDI (%)
Valor Unit 
com BDI

Total

PLANILHA DE CUSTOS - ONERADA

 Construção de um Centro de Atendimento de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil – CAPSi.

Rua Epaminondas Pereira Nunes, Nova São Pedro, CEP.; 28941-000 em São Pedro da Aleia – RJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

5.12  14.002.0101-0 EMOP

PORTAO ABRIR UMA OU DUAS FLS.EM GRADIL 
METAL.,RESIST.AMBIENT ES 
AGRESSIVOS,EXECUT.PAINEL ACO 
GALV.(GRAMATURA MIN.40G/M2), MALHA 
RETANG.(200X50)MM E FIO ACO BITOLA 
MIN.4,3MM,MONT.INTE RMED.ACO 
GALV.(60X40)MM,EXTREM.MONT.DIM.MIN.(80X80)MM 
ENGAST ADO BASE 
CONCR.(EXCL.ESTA),PINT.NAVAL,ESP.MIN.300 
MICRAS,NAS CORES VERDE OU 
BRANCA,INCL.TRINCO,FERROLHO,DOBR.FORN.COLO
C. 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

m² 5,76 R$ 1.152,02 22,47% R$ 1.410,88 R$ 8.126,67

6 SISTEMA DE COBERTURA R$ 345.003,31

6.1  100775 SINAPI

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

KG 10.539,36 R$ 14,19 22,47% R$ 17,38 R$ 183.174,08

6.2  94216 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 658,71 R$ 195,06 22,47% R$ 238,89 R$ 157.359,23

6.3  16.005.0005-0 EMOP

CUMEEIRA DE GALVALUME,COM ESPESSURA 
APROXIMADA DE 0,5MM,0,30 M DE ABA PARA CADA 
LADO,PARA TELHAS ONDULADAS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

M 29,00 R$ 82,96 22,47% R$ 101,60 R$ 2.946,40

6.4  100327 SINAPI
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 20,00 R$ 62,20 22,47% R$ 76,18 R$ 1.523,60

7 REVESTIMENTOS - PISO - PAREDE R$ 134.899,55

7.1  87682 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

m² 499,23 R$ 53,34 22,47% R$ 65,33 R$ 32.614,70

7.2  87261 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M². AF_02/2023_PE

m² 551,15 R$ 142,65 22,47% R$ 174,70 R$ 96.285,91

7.3  93680 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 51,68 R$ 82,73 22,47% R$ 101,32 R$ 5.236,22

7.4  94263 SINAPI
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM 
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 
CM ALTURA. AF_01/2024

M 15,90 R$ 39,17 22,47% R$ 47,97 R$ 762,72

8 PINTURA R$ 136.164,27

8.1  CP-0007 Próprio Preparo de superfície com lixamento de paredes e tetos m² 1.548,63 R$ 3,43 22,47% R$ 4,20 R$ 6.504,25

8.2  88497 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023

m² 1.548,63 R$ 23,40 22,47% R$ 28,66 R$ 44.383,74

8.3  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 1.548,63 R$ 5,36 22,47% R$ 6,56 R$ 10.159,01

8.4  88489 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1.548,63 R$ 14,89 22,47% R$ 18,24 R$ 28.247,01

8.5  102228 SINAPI
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 3 
DEMÃOS. AF_01/2021

m² 158,13 R$ 31,63 22,47% R$ 38,74 R$ 6.125,96

8.6  102193 SINAPI
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 
FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021

m² 158,13 R$ 2,66 22,47% R$ 3,26 R$ 515,50

8.7  88496 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023

m² 494,88 R$ 41,78 22,47% R$ 51,17 R$ 25.323,01

8.8  88484 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 494,88 R$ 6,62 22,47% R$ 8,11 R$ 4.013,48

8.9  88488 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 494,88 R$ 17,97 22,47% R$ 22,01 R$ 10.892,31

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 13.917,29
9.1 ÁGUA FRIA R$ 13.917,29

9.1.1  94783 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN  20 MM X 1/2", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 8,00 R$ 20,92 22,47% R$ 25,62 R$ 204,96
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9.1.2  94703 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 2,00 R$ 22,30 22,47% R$ 27,31 R$ 54,62

9.1.3  94706 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 6,00 R$ 38,60 22,47% R$ 47,27 R$ 283,62

9.1.4  94658 SINAPI

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,00 R$ 6,04 22,47% R$ 7,40 R$ 7,40

9.1.5  94662 SINAPI

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 8,00 R$ 12,43 22,47% R$ 15,22 R$ 121,76

9.1.6  104998 SINAPI
HIDRÔMETRO DN 1", 10 M³/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2024

UN 1,00 R$ 1.301,42 22,47% R$ 1.593,85 R$ 1.593,85

9.1.7  103948 SINAPI
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00 R$ 9,80 22,47% R$ 12,00 R$ 36,00

9.1.8  103993 SINAPI
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 
32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00 R$ 11,88 22,47% R$ 14,55 R$ 14,55

9.1.9  103953 SINAPI

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,00 R$ 9,01 22,47% R$ 11,03 R$ 11,03

9.1.10  104014 SINAPI

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 
X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 2,00 R$ 12,71 22,47% R$ 15,57 R$ 31,14

9.1.11  103999 SINAPI

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,00 R$ 14,66 22,47% R$ 17,95 R$ 17,95

9.1.12  102617 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,00 R$ 3.393,72 22,47% R$ 4.156,29 R$ 4.156,29

9.1.13  89362 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 98,00 R$ 12,07 22,47% R$ 14,78 R$ 1.448,44

9.1.14  89481 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00 R$ 6,60 22,47% R$ 8,08 R$ 8,08

9.1.15  89367 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00 R$ 16,22 22,47% R$ 19,86 R$ 79,44

9.1.16  103984 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 6,00 R$ 23,52 22,47% R$ 28,80 R$ 172,80

9.1.17  94672 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 49,00 R$ 6,97 22,47% R$ 8,54 R$ 418,46

9.1.18  89979 SINAPI

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM X 1 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,00 R$ 26,92 22,47% R$ 32,97 R$ 32,97

9.1.19  89353 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 14,00 R$ 29,18 22,47% R$ 35,74 R$ 500,36

9.1.20  94795 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00 R$ 65,12 22,47% R$ 79,75 R$ 159,50

9.1.21  89400 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00 R$ 23,89 22,47% R$ 29,26 R$ 29,26
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9.1.22  89627 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00 R$ 22,49 22,47% R$ 27,54 R$ 220,32

9.1.23  94688 SINAPI
TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 37,00 R$ 8,09 22,47% R$ 9,91 R$ 366,67

9.1.24  94692 SINAPI
TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 2,00 R$ 21,51 22,47% R$ 26,34 R$ 52,68

9.1.25  94694 SINAPI
TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 4,00 R$ 26,94 22,47% R$ 32,99 R$ 131,96

9.1.26  95252 SINAPI
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 
1/2'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 4,00 R$ 104,28 22,47% R$ 127,71 R$ 510,84

9.1.27  95249 SINAPI
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 
3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00 R$ 43,12 22,47% R$ 52,81 R$ 105,62

9.1.28  95250 SINAPI
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1'' 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 R$ 58,21 22,47% R$ 71,29 R$ 71,29

9.1.29  89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 289,41 R$ 5,83 22,47% R$ 7,14 R$ 2.066,39

9.1.30  89447 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 6,83 R$ 11,36 22,47% R$ 13,91 R$ 95,01

9.1.31  89448 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 12,00 R$ 17,26 22,47% R$ 21,14 R$ 253,68

9.1.32  89449 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 28,16 R$ 19,15 22,47% R$ 23,45 R$ 660,35

10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 35.745,30
10.1 ACESSÓRIOS E CONEXÕES R$ 15.426,93

10.1.1  98102 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 
M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

UN 1,00 R$ 230,81 22,47% R$ 282,67 R$ 282,67

10.1.2  IT 14.30.0100 SCO

Caixa de inspecao, de concreto pre-moldado, do tipo aprovado 
pela CEDAE, constando de circulo de fundo, 2 aneis 
superpostos, de 50mm de espessura e 600mm de diametro 
interno, sendo 1 anel inferior (entrada e saida), de 300mm e 1 
de 75mm de altura, perfazendo 475mm de altura total, 
exclusive tampao de ferro fundido e escavacao.(desonerado)

un 11,00 R$ 411,61 22,47% R$ 504,10 R$ 5.545,10

10.1.3  89482 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

UN 16,00 R$ 52,12 22,47% R$ 63,83 R$ 1.021,28

10.1.4  104329 SINAPI

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 
150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5,00 R$ 106,01 22,47% R$ 129,83 R$ 649,15

10.1.5  89726 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10,00 R$ 12,90 22,47% R$ 15,80 R$ 158,00

10.1.6  89732 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 17,00 R$ 18,12 22,47% R$ 22,19 R$ 377,23

10.1.7  89739 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00 R$ 26,76 22,47% R$ 32,77 R$ 65,54

10.1.8  89746 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 9,00 R$ 32,10 22,47% R$ 39,31 R$ 353,79
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10.1.9  89724 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 36,00 R$ 12,65 22,47% R$ 15,49 R$ 557,64

10.1.10  89731 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 37,00 R$ 17,33 22,47% R$ 21,22 R$ 785,14

10.1.11  89744 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 13,00 R$ 31,20 22,47% R$ 38,21 R$ 496,73

10.1.12  89783 SINAPI

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00 R$ 18,23 22,47% R$ 22,33 R$ 89,32

10.1.13  CP-0056 Próprio
Junção simples em pvc rígido soldável, para esgoto primário, 
diâm = 75 x 50mmRev.01 -  10/2022

un 6,00 R$ 42,75 22,47% R$ 52,36 R$ 314,16

10.1.14  89795 SINAPI

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00 R$ 45,67 22,47% R$ 55,93 R$ 55,93

10.1.15  CP-0057 Próprio
Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, 
diâm =100 x 50mm

un 10,00 R$ 53,67 22,47% R$ 65,73 R$ 657,30

10.1.16  89785 SINAPI

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00 R$ 30,19 22,47% R$ 36,97 R$ 110,91

10.1.17  89834 SINAPI

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 6,00 R$ 59,38 22,47% R$ 72,72 R$ 436,32

10.1.18  89753 SINAPI

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 89,00 R$ 11,18 22,47% R$ 13,69 R$ 1.218,41

10.1.19  89774 SINAPI

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 12,00 R$ 17,98 22,47% R$ 22,02 R$ 264,24

10.1.20  89856 SINAPI

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 9,00 R$ 24,38 22,47% R$ 29,86 R$ 268,74

10.1.21  89549 SINAPI

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 3,00 R$ 20,29 22,47% R$ 24,85 R$ 74,55

10.1.22  104348 SINAPI

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 38,00 R$ 12,06 22,47% R$ 14,77 R$ 561,26

10.1.23  89784 SINAPI

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 32,00 R$ 27,65 22,47% R$ 33,86 R$ 1.083,52

10.2 COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS R$ 6.342,50

10.2.1  15.002.0623-0 EMOP

FOSSA SEPTICA,DE CAMARA UNICA,TIPO 
CILINDRICA,DE CONCRETO PR E-MOLDADO,MEDINDO 
1200X2000MM.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 2.898,72 22,47% R$ 3.550,06 R$ 3.550,06

10.2.2  15.002.0662-0 EMOP

FILTRO ANAEROBIO,DE ANEIS DE CONCRETO PRE-
MOLDADO,MEDINDO 12 00X2000MM.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 
EPI

UN 1,00 R$ 2.280,10 22,47% R$ 2.792,44 R$ 2.792,44

10.3 TUBOS E PROLONGADORES R$ 13.975,87
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10.3.1  89711 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 22,99 R$ 26,95 22,47% R$ 33,01 R$ 758,90

10.3.2  89712 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 118,88 R$ 33,49 22,47% R$ 41,02 R$ 4.876,46

10.3.3  89713 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 19,34 R$ 41,53 22,47% R$ 50,86 R$ 983,63

10.3.4  89714 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 123,73 R$ 46,64 22,47% R$ 57,12 R$ 7.067,46

10.3.5  89849 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 3,62 R$ 65,28 22,47% R$ 79,95 R$ 289,42

11 ÁGUAS PLUVIAIS R$ 35.615,77

11.1  99251 SINAPI

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020

UN 4,00 R$ 335,75 22,47% R$ 411,19 R$ 1.644,76

11.2  CI 04.70.0500 SCO
Calha de beiral, em chapa galvanizada no 24, com 75cm de 
desenvolvimento. Fornecimento e colocacao.(desonerado)

m 63,70 R$ 234,42 22,47% R$ 287,09 R$ 18.287,63

11.3  89585 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

UN 3,00 R$ 50,71 22,47% R$ 62,10 R$ 186,30

11.4  89584 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

UN 11,00 R$ 49,60 22,47% R$ 60,75 R$ 668,25

11.5  89690 SINAPI

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1,00 R$ 98,56 22,47% R$ 120,71 R$ 120,71

11.6  89554 SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 15,00 R$ 30,69 22,47% R$ 37,59 R$ 563,85

11.7  89677 SINAPI

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

UN 4,00 R$ 84,52 22,47% R$ 103,51 R$ 414,04

11.8  89865 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 
DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 75,21 R$ 21,55 22,47% R$ 26,39 R$ 1.984,79

11.9  89447 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 6,83 R$ 11,36 22,47% R$ 13,91 R$ 95,01

11.10  89448 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 12,00 R$ 17,26 22,47% R$ 21,14 R$ 253,68

11.11  89512 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 33,94 R$ 58,30 22,47% R$ 71,40 R$ 2.423,32

11.12  104166 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 43,64 R$ 83,40 22,47% R$ 102,14 R$ 4.457,39

11.13  15.003.0177-0 EMOP
RALO DE COBERTURA SEMI-ESFERICO(TIPO 
ABACAXI),COM 3".FORNECI MENTO E COLOCACAO 
3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 10,00 R$ 28,09 22,47% R$ 34,40 R$ 344,00

11.14  102118 SINAPI
BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 3 CV OU 2,96 HP, 
HM 34 A 40 M, Q 8,6 A 14,8 M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00 R$ 2.028,76 22,47% R$ 2.484,62 R$ 2.484,62

11.15  94483 SINAPI

CONJUNTO HIDRÁULICO EM AÇO ROSCÁVEL PARA 
INSTALAÇÃO DE BOMBA, DN SUCÇÃO 32 MM (1 1/4") E 
DN RECALQUE 25 MM (1"), PARA EDIFICAÇÃO COM 4 
PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024

UN 1,00 R$ 1.377,82 22,47% R$ 1.687,42 R$ 1.687,42

12 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS R$ 26.052,84
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12.1  95472 SINAPI

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 
PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 R$ 776,33 22,47% R$ 950,77 R$ 2.852,31

12.2  18.006.0023-0 EMOP
CUBA DE LOUCA BRANCA,DE SOBREPOR,PADRAO 
MEDIO LUXO,MEDINDO E M TORNO DE 
(53X43)CM.FORNECIMENTO

UN 8,00 R$ 290,56 22,47% R$ 355,85 R$ 2.846,80

12.3  100852 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 R$ 249,09 22,47% R$ 305,06 R$ 610,12

12.4  86885 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 11,00 R$ 17,70 22,47% R$ 21,68 R$ 238,48

12.5  100872 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8,00 R$ 369,61 22,47% R$ 452,66 R$ 3.621,28

12.6  86943 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM 
OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9,00 R$ 274,39 22,47% R$ 336,05 R$ 3.024,45

12.7  100867 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 R$ 280,70 22,47% R$ 343,77 R$ 2.062,62

12.8  86872 SINAPI
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 4,00 R$ 738,21 22,47% R$ 904,09 R$ 3.616,36

12.9  86931 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 R$ 512,37 22,47% R$ 627,50 R$ 3.765,00

12.10  100849 SINAPI
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020

UN 9,00 R$ 45,01 22,47% R$ 55,12 R$ 496,08

12.11  86915 SINAPI
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 11,00 R$ 137,36 22,47% R$ 168,22 R$ 1.850,42

12.12  86910 SINAPI
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" 
OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 R$ 123,13 22,47% R$ 150,80 R$ 301,60

12.13  86882 SINAPI
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 13,00 R$ 33,22 22,47% R$ 40,68 R$ 528,84

12.14  86885 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 11,00 R$ 17,70 22,47% R$ 21,68 R$ 238,48

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 127V R$ 161.923,24
13.1 ENTRADA DE ENERGIA R$ 4.850,12

13.1.1  15.011.0095-0 EMOP

ENTRADA DE ENERGIA INDIVIDUAL,PADRAO 
LIGHT,MEDICAO DIRETA,RE DE 
SUBTERRANEA,38KVA E 76KVA,INCLUSIVE CAIXA 
SECCIONADORA E MEDICAO (CSM200),CAIXA 
POLIMERICA DE PROTECAO GERAL (CPG200- P) 
INTERNA,CAIXA INSPECAO,3 HASTES E CONECTORES 
DE ATERRAMEN TO E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSARIOS,EXCLUSIVE DISJUNTOR E COND 
UTORES (ENTRADA,SAIDA,ATERRAMENTO E 
RESPECTIVOS CONECTORES) 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 1.971,54 22,47% R$ 2.414,55 R$ 2.414,55

13.1.2  18.045.0016-0 EMOP

POSTE DE CONCRETO,COM SECAO CIRCULAR,COM 
7,00M DE COMPRIMENT O E CARGA NOMINAL 
HORIZONTAL NO TOPO DE 200KG,INCLUSIVE ESCA 
VACAO,EXCLUSIVE TRANSPORTE.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 1.304,27 22,47% R$ 1.597,34 R$ 1.597,34

13.1.3  21.001.0010-0 EMOP

ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO,CIRCULAR,RETO DE 9,00M,COM CABECA 
DE CONCRETO,EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
POSTE E DA CAB ECA 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 405,44 22,47% R$ 496,54 R$ 496,54
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13.1.4  04.006.0020-0 EMOP

CARGA E DESCARGA MANUAL DE POSTE DE 
CONCRETO OU ACO,EM CAMIN HAO DE CARROCERIA 
FIXA A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE 
7,5T,INCLUSIVE O TEMPO DE CARGA,DESCARGA E 
MANOBRA 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

T 1,00 R$ 279,00 22,47% R$ 341,69 R$ 341,69

13.2 DISJUNTORES R$ 9.387,63

13.2.1  15.007.0514-0 EMOP

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA,100A,PARA 
DISJUNTORES TERM O-MAGNETICOS UNIPOLARES,DE 
EMBUTIR,COM PORTA E BARRAMENTOS D E 
FASE,NEUTRO E TERRA,TRIFASICO,PARA 
INSTALACAO DE ATE 40 DI SJUNTORES COM 
DISPOSITIVO PARA CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E 
CO LOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 5,00 R$ 883,98 22,47% R$ 1.082,61 R$ 5.413,05

13.2.2  93653 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN 25,00 R$ 10,90 22,47% R$ 13,35 R$ 333,75

13.2.3  93662 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5,00 R$ 54,52 22,47% R$ 66,77 R$ 333,85

13.2.4  93663 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 17,00 R$ 54,52 22,47% R$ 66,77 R$ 1.135,09

13.2.5  93673 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4,00 R$ 97,51 22,47% R$ 119,42 R$ 477,68

13.2.6  15.007.0601-0 EMOP
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR,DE 40 A 
63A,3KA,MODELO DIN ,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3% - DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 4,00 R$ 53,51 22,47% R$ 65,53 R$ 262,12

13.2.7  CP-0060 Próprio
Disjuntor termomagnetico tripolar 175 A, padrão DIN (Europeu 
- linha branca),65KA

un 1,00 R$ 887,08 22,47% R$ 1.086,41 R$ 1.086,41

13.2.8  15.007.0526-0 EMOP

DISJUNTOR,INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL(DDR),CLASSE AC,4 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)63AX415V,SENSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 2,00 R$ 141,13 22,47% R$ 172,84 R$ 345,68

13.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS R$ 59.477,05

13.3.1  91871 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 527,21 R$ 17,01 22,47% R$ 20,83 R$ 10.981,78

13.3.2  91872 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 18,51 R$ 21,11 22,47% R$ 25,85 R$ 478,48

13.3.3  91855 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 420,27 R$ 13,09 22,47% R$ 16,03 R$ 6.736,93

13.3.4  91853 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,62 R$ 11,37 22,47% R$ 13,92 R$ 8,63

13.3.5  91857 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,45 R$ 17,72 22,47% R$ 21,70 R$ 31,47

13.3.6  97667 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1,80 R$ 11,40 22,47% R$ 13,96 R$ 25,13

13.3.7  91839 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 176,16 R$ 24,41 22,47% R$ 29,89 R$ 5.265,42

13.3.8  91936 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 87,00 R$ 23,40 22,47% R$ 28,66 R$ 2.493,42

13.3.9  91914 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 341,00 R$ 23,91 22,47% R$ 29,28 R$ 9.984,48
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13.3.10  91884 SINAPI

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 682,00 R$ 15,11 22,47% R$ 18,51 R$ 12.623,82

13.3.11  91917 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 R$ 28,06 22,47% R$ 34,37 R$ 137,48

13.3.12  91885 SINAPI

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 8,00 R$ 17,25 22,47% R$ 21,13 R$ 169,04

13.3.13  15.018.0482-0 EMOP

ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO 
"U",50X50MM,TRATAMENTO SUPERFICIAL PRE-
ZINCADO A QUENTE,EXCLUSIVE 
CONEXOES,ACESSORI OS E FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

M 60,00 R$ 58,28 22,47% R$ 71,38 R$ 4.282,80

13.3.14  15.018.0608-0 EMOP
CURVA HORIZONTAL,90º,PARA ELETROCALHA 
PERFURADA OU LISA,50X5 0MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 4,00 R$ 37,00 22,47% R$ 45,31 R$ 181,24

13.3.15  15.018.0668-0 EMOP
CURVA VERTICAL,EXTERNA,90º,PARA ELETROCALHA 
PERFURADA OU LIS A,50X50MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 5,00 R$ 35,63 22,47% R$ 43,64 R$ 218,20

13.3.16  15.018.0748-0 EMOP
TE HORIZONTAL,90º,PARA ELETROCALHA 
PERFURADA OU LISA,50X50MM .FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 5,00 R$ 43,92 22,47% R$ 53,79 R$ 268,95

13.3.17  IT 24.46.0106 SCO
Caixa de passagem em chapa com tampa aparafusada de 
(20x20x10)cm. Fornecimento e instalacao.(desonerado)

un 42,00 R$ 108,67 22,47% R$ 133,09 R$ 5.589,78

13.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES) R$ 57.718,95

13.4.1  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 3.415,02 R$ 5,02 22,47% R$ 6,15 R$ 21.002,37

13.4.2  91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 457,65 R$ 7,64 22,47% R$ 9,36 R$ 4.283,60

13.4.3  91932 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 85,90 R$ 18,75 22,47% R$ 22,96 R$ 1.972,26

13.4.4  91934 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 226,00 R$ 27,13 22,47% R$ 33,23 R$ 7.509,98

13.4.5  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.171,65 R$ 3,52 22,47% R$ 4,31 R$ 5.049,81

13.4.6  15.008.0115-0 EMOP

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 5 0MM2, 
450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

M 36,75 R$ 47,70 22,47% R$ 58,42 R$ 2.146,94

13.4.7  15.008.0125-0 EMOP

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 9 5MM2, 
450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

M 147,00 R$ 87,51 22,47% R$ 107,17 R$ 15.753,99

13.5 ILUMINAÇÃO E TOMADA R$ 30.489,49

13.5.1  91955 SINAPI
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6,00 R$ 42,51 22,47% R$ 52,06 R$ 312,36

13.5.2  91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12,00 R$ 34,81 22,47% R$ 42,63 R$ 511,56

13.5.3  91975 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 R$ 93,77 22,47% R$ 114,84 R$ 229,68
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13.5.4  91959 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7,00 R$ 52,64 22,47% R$ 64,47 R$ 451,29

13.5.5  91969 SINAPI
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 R$ 93,50 22,47% R$ 114,51 R$ 229,02

13.5.6  91967 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 R$ 70,47 22,47% R$ 86,30 R$ 172,60

13.5.7  92023 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00 R$ 59,27 22,47% R$ 72,59 R$ 217,77

13.5.8  92000 SINAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 23,00 R$ 36,35 22,47% R$ 44,52 R$ 1.023,96

13.5.9  92001 SINAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 23,00 R$ 38,31 22,47% R$ 46,92 R$ 1.079,16

13.5.10  92027 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 R$ 77,09 22,47% R$ 94,41 R$ 188,82

13.5.11  92004 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 68,00 R$ 66,02 22,47% R$ 80,85 R$ 5.497,80

13.5.12  92016 SINAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 11,00 R$ 74,94 22,47% R$ 91,78 R$ 1.009,58

13.5.13  18.027.0516-0 EMOP

LUMINARIA LED TUBULAR DE EMBUTIR, 2X18W 
(INCLUSIVE LAMPADAS) ,CORPO EM CHAPA DE ACO 
TRATADA E PINTURA ELETROSTATICA BRANC A, 
REFLETOR EM ALUMINIO DE ALTO BRILHO, SEM 
REATOR. FORNECIM ENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 73,00 R$ 170,43 22,47% R$ 208,73 R$ 15.237,29

13.5.14  97607 SINAPI
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 42,00 R$ 82,48 22,47% R$ 101,01 R$ 4.242,42

13.5.15  104405 SINAPI
CONDULETE DE PVC, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,00 R$ 58,70 22,47% R$ 71,89 R$ 71,89

13.5.16  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,00 R$ 7,00 22,47% R$ 8,57 R$ 8,57
13.5.17  CP-0021 Próprio CONDULETE DE PVC - ADAPTADOR DE SAÍDA 1" un 1,00 R$ 4,67 22,47% R$ 5,72 R$ 5,72

14 PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO  - PCI R$ 1.400,22

14.1  101908 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 4 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 2,00 R$ 262,14 22,47% R$ 321,04 R$ 642,08

14.2  97599 SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS 
LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 23,00 R$ 20,63 22,47% R$ 25,27 R$ 581,21

14.3  05.054.0100-0 EMOP

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA IN CENDIO,PARA SAIDA DE 
EMERGENCIA,EM PVC ANTICHAMA,DIMENSOES A 
PROXIMADAS DE (10X20)CM,CONFORME ABNT NBR 
16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI

UN 13,00 R$ 11,11 22,47% R$ 13,61 R$ 176,93

15 CLIMATIZAÇÃO R$ 17.670,17

15.1  97327 SINAPI

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 71,03 R$ 27,16 22,47% R$ 33,26 R$ 2.362,46

15.2  97332 SINAPI

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA CENTRAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 51,25 R$ 44,51 22,47% R$ 54,51 R$ 2.793,64

15.3  97329 SINAPI

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 71,03 R$ 56,12 22,47% R$ 68,73 R$ 4.881,89
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15.4  97334 SINAPI

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA CENTRAL   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 51,25 R$ 69,23 22,47% R$ 84,79 R$ 4.345,49

15.5  CP-0009 Próprio Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v M 122,29 R$ 11,00 22,47% R$ 13,47 R$ 1.647,25

15.6  CP-0018 Próprio
CAIXA DE PASSAGEM P/ SPLIT 35X13X7CM DRENO 
INFERIOR DE PLAST

und 18,00 R$ 74,37 22,47% R$ 91,08 R$ 1.639,44

16 FORRO R$ 39.508,85

16.1  96109 SINAPI
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS. AF_08/2023_PS

m² 496,28 R$ 65,00 22,47% R$ 79,61 R$ 39.508,85

17 CABEAMENTO ESTRUTURADO R$ 49.662,03

17.1  96562 SINAPI

SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA 
EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 400 MM, EM 
PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 45 CM FIXADO 
EM LAJE, POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA. 
AF_09/2023

M 48,65 R$ 59,84 22,47% R$ 73,29 R$ 3.565,56

17.2  15.018.0482-0 EMOP

ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO 
"U",50X50MM,TRATAMENTO SUPERFICIAL PRE-
ZINCADO A QUENTE,EXCLUSIVE 
CONEXOES,ACESSORI OS E FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

M 60,00 R$ 58,28 22,47% R$ 71,38 R$ 4.282,80

17.3  98297 SINAPI
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 656,94 R$ 7,74 22,47% R$ 9,48 R$ 6.227,79

17.4  98300 SINAPI
CABO COAXIAL RG6 95% - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 116,82 R$ 6,90 22,47% R$ 8,45 R$ 987,13

17.5  91902 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 46,00 R$ 14,78 22,47% R$ 18,10 R$ 832,60

17.6  91908 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7,00 R$ 22,39 22,47% R$ 27,42 R$ 191,94

17.7  91877 SINAPI

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 92,00 R$ 16,20 22,47% R$ 19,84 R$ 1.825,28

17.8  91876 SINAPI

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 14,00 R$ 13,19 22,47% R$ 16,15 R$ 226,10

17.9  91855 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 420,27 R$ 13,09 22,47% R$ 16,03 R$ 6.736,93

17.10  91860 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2,23 R$ 16,88 22,47% R$ 20,67 R$ 46,09

17.11  91871 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 527,21 R$ 17,01 22,47% R$ 20,83 R$ 10.981,78

17.12  91873 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 26,71 R$ 25,15 22,47% R$ 30,80 R$ 822,67

17.13  15.015.0186-0 EMOP

INSTALACAO DE PONTO PARA ANTENA DE TV OU 
SISTEMA DE CFTV,COM PREENDENDO: 1 VARA DE 
ELETRODUTO DE 3/4",CONEXOES E CAIXAS,E 
XCLUSIVE CABOS OU FIOS 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI

UN 6,00 R$ 196,75 22,47% R$ 240,96 R$ 1.445,76

17.14  15.018.0748-0 EMOP
TE HORIZONTAL,90º,PARA ELETROCALHA 
PERFURADA OU LISA,50X50MM .FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 5,00 R$ 43,92 22,47% R$ 53,79 R$ 268,95

17.15  CP-0049 Próprio
Emenda interna 50 x 50 mm com base lisa perfurada para 
eletrocalha metálica(ref. Mopa ou similar)

un 24,00 R$ 15,51 22,47% R$ 19,00 R$ 456,00
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17.16  15.018.0608-0 EMOP
CURVA HORIZONTAL,90º,PARA ELETROCALHA 
PERFURADA OU LISA,50X5 0MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 4,00 R$ 37,00 22,47% R$ 45,31 R$ 181,24

17.17  15.018.0668-0 EMOP
CURVA VERTICAL,EXTERNA,90º,PARA ELETROCALHA 
PERFURADA OU LIS A,50X50MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 5,00 R$ 35,63 22,47% R$ 43,64 R$ 218,20

17.18  15.015.0203-0 EMOP

INSTALACAO DE PONTO DE TELEFONE E 
LOGICA,COMPREENDENDO:2 VAR AS DE 
ELETRODUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS,EXCLUSIVE CABOS O U FIOS 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI

UN 7,00 R$ 229,72 22,47% R$ 281,34 R$ 1.969,38

17.19  98307 SINAPI
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 22,00 R$ 46,16 22,47% R$ 56,53 R$ 1.243,66

17.20  98301 SINAPI
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 5E - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 3,00 R$ 749,59 22,47% R$ 918,02 R$ 2.754,06

17.21  98305 SINAPI
RACK FECHADO PARA SERVIDOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 1,00 R$ 2.704,51 22,47% R$ 3.312,21 R$ 3.312,21

17.22  CP-0050 Próprio BANDEJA DESLIZANTE PARA RACK 19"" UN 5,00 R$ 120,53 22,47% R$ 147,61 R$ 738,05
17.23  CP-0051 Próprio ORGANIZADOR DE CABOS 1U UN 3,00 R$ 94,68 22,47% R$ 115,95 R$ 347,85

18 GASES R$ 17.646,20
18.1 GASE COMUM R$ 17.646,20

18.1.1  97335 SINAPI

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 22 MM, CLASSE A, SEM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA DE GÁS 
COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2022

M 15,29 R$ 82,11 22,47% R$ 100,56 R$ 1.537,56

18.1.2  97339 SINAPI

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 54 MM, CLASSE A, SEM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA DE GÁS 
COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2022

M 1,00 R$ 203,71 22,47% R$ 249,48 R$ 249,48

18.1.3  00039634 SINAPI
FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE PVC FLEXIVEL, 
COR PRETA, PARA PROTECAO TUBULACAO, 50 MM X 
30 M (L X C), E= *0,25* MM

M 16,29 R$ 5,80 22,47% R$ 7,10 R$ 115,66

18.1.4  97329 SINAPI

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 71,03 R$ 56,12 22,47% R$ 68,73 R$ 4.881,89

18.1.5  CP-0052 Próprio Conector macho de latão, cobre 20mm X 3/4" un 1,00 R$ 67,39 22,47% R$ 82,53 R$ 82,53

18.1.6  103808 SINAPI

COTOVELO EM COBRE, DN 22 MM, 90 GRAUS, SEM 
ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-
RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 8,00 R$ 41,19 22,47% R$ 50,45 R$ 403,60

18.1.7  103833 SINAPI

TE EM COBRE, DN 22 MM, SEM ANEL DE SOLDA, 
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 
COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2022

UN 4,00 R$ 54,65 22,47% R$ 66,93 R$ 267,72

18.1.8  95249 SINAPI
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 
3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00 R$ 43,12 22,47% R$ 52,81 R$ 105,62

18.1.9  CP-0053 Próprio Válvula de segurança fluxo/termica horizontal 2,5m³/h un 4,00 R$ 149,73 22,47% R$ 183,37 R$ 733,48

18.1.10  15.001.0053-0 EMOP

ABRIGO P/4 BOTIJOES GAS DE 45KG,EXCLUSIVE 
LIGACOES,NAS DIM.( 2,00X0,50X1,80)M,ALVENARIA 
TIJOLOS MACICOS (7X10X20CM),PARED ES DE MEIA 
VEZ,REVESTIDAS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO, NO TRACO 1:6,PISO COM ESPESSURA DE 
10CM E COBERTURA COM ESPE SSURA DE 
6CM,AMBAS EM CONCRETO 
ARMADO,FCK=15MPA,COM ACABAMEN TO DE 
CIMENTADO,TRACO 1:4,CONFORME PROJETO TIPO 
Nº2001/EMOP 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 4.929,03 22,47% R$ 6.036,58 R$ 6.036,58

18.1.11  18.033.0015-0 EMOP
BOTIJAO DE GAS ENGARRAFADO(GLP),CAPACIDADE 
PARA 45KG.O CUSTO INCLUI O BOTIJAO E O 
GAS.FORNECIMENTO

UN 2,00 R$ 1.261,75 22,47% R$ 1.545,27 R$ 3.090,54

18.1.12  103856 SINAPI

BUCHA DE REDUÇÃO EM COBRE, DN 22 MM X 15 MM, 
SEM ANEL DE SOLDA, PONTA X BOLSA, INSTALADO 
EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 6,00 R$ 19,26 22,47% R$ 23,59 R$ 141,54

19 EXAUSTÃO R$ 8.197,18  



  

Obra:

End:

BDI -  DES R$ 22,47
BDI - DIF 16,80%
I0 12/2024 - RJ

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit BDI (%)
Valor Unit 
com BDI

Total

PLANILHA DE CUSTOS - ONERADA

 Construção de um Centro de Atendimento de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil – CAPSi.

Rua Epaminondas Pereira Nunes, Nova São Pedro, CEP.; 28941-000 em São Pedro da Aleia – RJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

19.1  18.016.0002-0 EMOP

COIFA DE ACO INOX AISI 304,NAS DIMENSOES 
(1,80X1,30X0,60)M ( COCCAO),COM CALHA COLETORA 
DE GORDURA EM TODO PERIMETRO COM DRENO 
PLUGADO,PORTA FILTRO,FILTROS 
INERCIAIS,SUPORTE DE FIXA CAO E BOCAIS 
FLANGEADOS (FOGAO INDUSTRIAL DE 6 
BOCAS).FORNEC IMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 4.616,44 22,47% R$ 5.653,75 R$ 5.653,75

19.2  15.005.0272-0 EMOP

DUTO FLEXIVEL ALUMINIZADO COM ISOLAMENTO 
TERMICO EM LA DE VI DRO,SECAO CIRCULAR DE 
15CM (6").FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

M 2,50 R$ 34,05 22,47% R$ 41,70 R$ 104,25

19.3  18.034.0015-0 EMOP

EXAUSTOR TUBO AXIAL,ACIONAMENTO 
DIRETO,DIAMETRO DE 400MM,HEL ICE DE 6 
PALETAS,FABRICADA EM CHAPA DE ACO 
CARBONO.FORNECIME NTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 1,00 R$ 1.455,49 22,47% R$ 1.782,54 R$ 1.782,54

19.4  CP-0054 Próprio Chapéu chinês Ø 30cm para exaustão de aquecedor un 1,00 R$ 536,16 22,47% R$ 656,64 R$ 656,64

20 MURO DE CONTORNO R$ 165.647,72
20.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 16,83 R$ 117,36 22,47% R$ 143,73 R$ 2.418,98

20.2  101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020

m² 16,83 R$ 8,78 22,47% R$ 10,75 R$ 180,92

20.3  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 16,83 R$ 35,07 22,47% R$ 42,95 R$ 722,85

20.4  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 
MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 
AF_05/2021

m³ 2,26 R$ 658,95 22,47% R$ 807,02 R$ 1.823,87

20.5  96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 28,14 R$ 169,33 22,47% R$ 207,38 R$ 5.835,67

20.6  96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 64,70 R$ 83,42 22,47% R$ 102,16 R$ 6.609,75

20.7  98557 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 64,70 R$ 57,07 22,47% R$ 69,89 R$ 4.521,88

20.8  94965 SINAPI

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 27,46 R$ 499,63 22,47% R$ 611,90 R$ 16.802,77

20.9  94966 SINAPI

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 4,48 R$ 515,61 22,47% R$ 631,47 R$ 2.828,99

20.10  103670 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/2022

m³ 27,46 R$ 409,76 22,47% R$ 501,83 R$ 13.780,25

20.11  92413 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 104,30 R$ 130,47 22,47% R$ 159,79 R$ 16.666,10

20.12  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 157,47 R$ 20,02 22,47% R$ 24,52 R$ 3.861,16

20.13  104918 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024

KG 295,31 R$ 16,44 22,47% R$ 20,13 R$ 5.944,59

20.14  92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 87,01 R$ 16,47 22,47% R$ 20,17 R$ 1.754,99

20.15  92762 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 323,00 R$ 12,20 22,47% R$ 14,94 R$ 4.825,62

20.16  105034 SINAPI
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN 
LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024

M 248,94 R$ 44,76 22,47% R$ 54,82 R$ 13.646,89

  



  

Obra:

End:

BDI -  DES R$ 22,47
BDI - DIF 16,80%
I0 12/2024 - RJ

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit BDI (%)
Valor Unit 
com BDI

Total

PLANILHA DE CUSTOS - ONERADA

 Construção de um Centro de Atendimento de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil – CAPSi.

Rua Epaminondas Pereira Nunes, Nova São Pedro, CEP.; 28941-000 em São Pedro da Aleia – RJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

20.17  103322 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 215,20 R$ 65,54 22,47% R$ 80,27 R$ 17.274,10

20.18  87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 572,56 R$ 5,31 22,47% R$ 6,50 R$ 3.721,64

20.19  87794 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

m² 572,56 R$ 54,23 22,47% R$ 66,42 R$ 38.029,44

20.20  88415 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 572,56 R$ 6,27 22,47% R$ 7,68 R$ 4.397,26

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 139.331,50
21.1  CP-0055 Próprio Limpeza geral m² 1.000,00 R$ 4,03 22,47% R$ 4,94 R$ 4.940,00

21.2  103946 SINAPI
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 
OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024

m² 270,32 R$ 22,46 22,47% R$ 27,51 R$ 7.436,50

21.3  CP-0062 Próprio

UNIDADE DE REFERÊNCIA PARA OS CUSTOS DE 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
DE QUALIDADE, DE PRAZOS E DE CUSTOS 
(CONTROLE TECNOLÓGICO, PROGRAMAÇÃO E 
CONTROLE DO ANDAMENTO DAS OBRAS) E A 
EXECUÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS DE SUPERVISÃO 
TÉCNICA LIGADOS À PRODUÇÃO ( DIREÇÃO TÉCNICA 
DE CADA SERVIÇO, COORDENAÇÃO DE PESSOAL E 
DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA OBRA).

UAL 100,00 R$ 1.036,62 22,47% R$ 1.269,55 R$ 126.955,00

Total Geral R$ 2.154.495,05

OBS.: Informa que fora utilizada como padrão de fórmula: "ARRED"

  



OBRA: Construção de um Centro de Atendimento de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil – CAPSi.

LOCAL: Rua Epaminondas Pereira Nunes, Nova São Pedro, CEP.; 28941-000 em São Pedro da Aleia – RJ

I-0 = 12/2024

CÓDIGO UNIDADE DATA BASE FONTE
PREÇO 

REFERENCIAL

21.3 (CP0062) UAL dezembro-24 PMSPA R$ 1.036,62

ITEM TIPO DO ITEM CÓDIGO UNIDADE QTD
CUSTO UNITÁRIO 
SEM BDI DO ITEM

CUSTO TOTAL SEM 
BDI DO ITEM

SINAPI 90779 H 264,00 R$ 143,82 R$ 37.968,48
SINAPI 90776 H 792,00 R$ 43,96 R$ 34.816,32
SINAPI 100289 H 1080,00 R$ 28,59 R$ 30.877,20

SUBTOTAL DOS ITENS LISTADOS R$ 103.662,00

- custo total dos itens listados
- Unidade de Administração Local (UAL) 100 UAL

- determinação do preço unitário correspondente ao UAL ÷ 100,00 R$ 1.036,62

SINAPI H 264,00
HORAS DIAS MESES

2,00 horas x 22 dias x 6 meses TOTAL = 264,00 horas

OBS: O ACOMPANHAMENTO SERÁ REALIZADO DUAS HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA À SEXTA POR TODO PERÍODO DA OBRA
SINAPI H 792,00

HORAS DIAS MESES
6,00 horas x 22 dias x 6 meses TOTAL = 792,00 horas

OBS: O ENCARREGADO DEVERÁ PERMANECER A TODO MOMENTO NO CAMPO DE OBRA, SEM EXCEÇÃO, AFIM DE GARANTIR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS.

SINAPI H 1.080,00
HORAS DIAS MESES

6,00 horas x 30 dias x 6 meses TOTAL = 1.080,00 horas

COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL - ONERADA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO

UNIDADE DE REFERÊNCIA PARA OS CUSTOS DE DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE DE QUALIDADE, DE 
PRAZOS E DE CUSTOS (CONTROLE TECNOLÓGICO, PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DO ANDAMENTO DAS OBRAS) E A 

EXECUÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS DE SUPERVISÃO TÉCNICA LIGADOS À PRODUÇÃO ( DIREÇÃO TÉCNICA DE CADA 
SERVIÇO, COORDENAÇÃO DE PESSOAL E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA 

OBRA).

DESCRIÇÃO DO INSUMO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
21.3 MÃO DE OBRA DE ENCARREGADO DE OBRA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS.

VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

90776 MÃO DE OBRA DE ENCARREGADO DE OBRA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS.

100289 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MEMÓRIA

 UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
R$ 103.662,00

= R$103.662,00

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 

PMSPA/SELICC 
Proc. nº 14714/2024 
Folha nº ___________ 
Rub.   _____________ 

ANEXO IV 

PLANILHA DE CÁLCULO DO BDI 

  



ALÍQUOTA (%)
3,00
0,80
1,27

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,000

5,07

ALÍQUOTA (%)
1,23

1,23

ALÍQUOTA (%)
7,49

7,49

ALÍQUOTA (%)
3,00
3,00
0,65
0,00
0,00

6,65

OBS: Estes percentuais  NÃO consideram a Desoneração

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras;
Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS;
Z é a Taxa representativa do LUCRO;
I é a Taxa representativa dos IMPOSTOS.

OBS.: As alíquotas praticadas nesse cálculo estão menores que os valores 
mínimos dos parametros das novas determinações do TCU (Acórdão 
2622/2013 – TCU – Plenário), pois são alíquotas praticadas na região .

B.D.I. ONERADO = 22,47%

COMPOSIÇÃO DO B.D.I  -  ONERADO - Lei 12.844/13

Tipo de Obra - "Construção de Edifícios" -  Construção de um Centro de Atendimento de Atenção Psicossocial 
Infanto-Juvenil – CAPSi.

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras

TIPO
X.1 - Administração Central - "Foi considerada a inclusão do item UAL no orçamento, para complemento da 
X.2 - Seguro e Garantia - "Foi considerada esta alíquota, pela exigência da Apólice Seguro e Garantia no 
X.3 - Risco e Imprevistos

X =
Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS

TIPO
Y.1 - Despesas Financeiras - "Foi considerada a média do último ano da Taxa Seliac como patamar de 

Y =
Z . Taxa representativa do LUCRO

TIPO
Z.1 - Lucro Presumido

I.4 - CPRB - Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta - Federal - Lei Nº 13.161 de 31 de agosto de 
I.5 - CPP - Contribuição Patronal Previdenciária - Federal - Lei Nº 13.161 de 31 de agosto de 2015

I =

Benefício e Despesas Indiretas (B.D.I.) B.D.I.  =

Z =
I . Taxa representativa da incidência dos TRIBUTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa )

TIPO
I.1 - ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Municipal
I.2 - COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Federal - (Lei Nº 12.375/2010) 
I.3 - PIS - Programa de Integração Social - Federal - (Lei Nº 12.375/2010) Acordão Nº 2622/2013

  Fórmula do BDI
(
ଵା௑ ∗ ଵା௒ ∗(ଵା௓)

ଵିூ ) − 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
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PMSPA/SELICC 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE PLANILHA: ONERADA OU DESONERADA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 

PMSPA/SELICC 
Proc. nº 14714/2024 
Folha nº ___________ 
Rub.   _____________ 

ANEXO VII 

PLANTAS E SONDAGEM DO PROJETO EXECUTIVO 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1qDR6x-OTCnfhRMIPfacS88LevI_hj_8z 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 

PMSPA/SELICC 
Proc. nº 14714/2024 
Folha nº ___________ 
Rub.   _____________ 

ANEXO VIII 

(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DE FATURAMENTO BRUTO PARA 

ENQUADRAMENTO EM EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Concorrência Eletrônico nº 90003/2025 

 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da lei, que, no ano-calendário vigente, não possui 

contratos cujos valores não ultrapassam os limites estabelecidos pela Lei Complementar n° 123/2006 

para fins de obtenção dos benefícios estabelecidos pela referida Lei, na forma do artigo 4º, §2º da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura do representante legal e o Carimbo do CNPJ da empresa 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 

PMSPA/SELICC 
Proc. nº 14714/2024 
Folha nº ___________ 
Rub.   _____________ 

ANEXO IX 

(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI  

SERVIDOR PUBLICO EM SEU QUADRO 

 

Concorrência Eletrônico nº 90003/2025 

 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário, 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
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ANEXO X 

(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR  

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

Concorrência Eletrônico nº 90003/2025 

 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº xxxxxxxxxxxxx por seu representante legal 

(Diretor gerente, Proprietário) DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 

PMSPA/SELICC 
Proc. nº 14714/2024 
Folha nº ___________ 
Rub.   _____________ 

ANEXO XI 

(Papel timbrado da Empresa) 

(Modelo) 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Concorrência Eletrônico nº 90003/2025 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente (ILC), 

liquidez geral (ILG) e solvência geral (SG). 

 

ILC= Ativo Circulante __________________________ 

        Passivo Circulante     

 

ILG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo_______ 

        Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

SG= Ativo Total___________________________________ 

        Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo 

consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 
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Índice de Liquidez Corrente             Índice igual ou maior que 1,00 

Índice de Liquidez Geral  Índice igual ou maior que 1,00 

Solvência Geral             Índice igual ou maior que 1,00 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Assinatura do representante legal e o                                     Assinatura do Contador 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, 
XXXXXXXXXXXXX [nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que o(a) 
Sr(a). XXXXXXXXXXXXX [nome completo do profissional indicado da empresa], profissional 
indicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao XXXXXXXXXXXX [local 
ou equipamento visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as 
condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade 
Concorrência, n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a 
ser apresentada. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins da Tomada de Preços supracitada, que a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
através do seu responsável técnico, o(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) 
no CREA sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e no CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume 
total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a 
Administração. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local e Data 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO QUANTO À PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA E VALOR 

SIGNIFICATIVO 
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ANEXO XVI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 14.714/2024 

CONTRATO Nº xxxx/20xx 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 90003/2025 

 

Por este Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da 
carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente 
denominado como CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede social à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no 
município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tem como representante legal o Senhor(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente designada 
como CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o que se segue, que mutuamente aceitem e se 
obrigam a cumprir mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A CONTRATADA, vencedora da licitação do tipo 
menor preço global, referente a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº xxx/20xx, obriga-se a executar 
a construção de um Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil - CAPSi, localizada à Rua 
Epaminondas Pereira Nunes, Nova São Pedro, CEP.; 28941-000 em São Pedro da Aleia – RJ, de 
acordo com as condições e demais especificações contidas no Edital e no escopo dos serviços contidos 
no Projeto Básico, e seus Anexos 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme proposta vencedora. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO:  
  
Parágrafo Primeiro- Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas 
no Cronograma Físico-Financeiro e obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital. 
 
Parágrafo Segundo- Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 
documento de cobrança junto à CONTRATANTE e obedecido o disposto na legislação. 
 
Parágrafo Terceiro- Para fins de medição e faturamento, o período-base de medição do serviço 
prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins 
de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 
30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Quarto- O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços 
efetivamente prestados e aceitos no período-base. 
 
Parágrafo Quinto- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à Secretaria gestora 
do contrato nota fiscal em 03 (três) vias, acompanhada de toda documentação pertinente a medição 
mensal dos serviços realizados.  
 
Parágrafo Sexto- O prazo de pagamento, não será superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, e será feito mediante a apresentação de nota fiscal, 
devidamente atestada por dois servidores, sendo um deles, necessariamente o fiscal do contrato. 
 
Parágrafo Sétimo- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo voltará a ser contado a partir da data de reapresentação 
da nota fiscal, sem incorreções. 
 
Parágrafo Oitavo- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco correspondente. 
 
Parágrafo Nono- Sob o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a renda, 
a contribuição social sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social-confins e a 
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contribuição para PIS/PASEP, conforme art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa 
SRF nº 306, de 12/03/03, e Lei nº 9.718, de 27/11/98. 
 
Parágrafo Décimo – As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas de Pequeno Porte), não sofrerão a retenção na fonte dos 
valores acima citados, conforme o dispositivo no inciso XI do art. 25 da Instrução Normativa nº 306, 
de 12/03/03, devendo apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, cópia do termo de 
opção e a declaração de que trata o artigo 26 da IN/SRT nº 306, de 12/03/03, em duas vias, assinadas 
pelo representante legal. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, e desde 
que este atraso decorra de falha da administração, o valor devido será acrescido de 0,1 % (um décimo 
por cento) à título de multa, além da incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro 
rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 
Secretaria Municipal Contratante e a data do efetivo pagamento. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado 
da taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º 
(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal Contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO  
 
Parágrafo Primeiro- A revisão do contrato obedecerá aos critérios previstos pela Lei Federal nº 
14.133/21, assegurando-se aos Contratantes o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O critério de reajuste obedecerá ao índice do IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro oficial do governo, desde a data-base vinculada ao orçamento 
estimado, nos termos do artigo 25, parágrafo 7º da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os preços apresentados terão os 
seus valores em reais e ocorrerá pela dotação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx; elemento de despesa: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; ficha: xxxxxxxxx, da Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto do contrato se dará mediante a avaliação de servidores 
designados pela autoridade competente, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Projeto Básico. 
 
Parágrafo Segundo - Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da 
CONTRATADA, a abertura do “Diário de obras”, no modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
mantendo-o devidamente atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que 
seja de fácil acesso para a fiscalização; 
 
Parágrafo Terceiro - As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do 
trabalho, são de observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e 
normas vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 
construção e seus desdobramentos; 
 
Parágrafo Quarto - A Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ poderá a critério de seu 
corpo técnico, determinar a paralisação da obra e/ou serviço, suspender cincos quando julgar que as 
condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela 
empresa vencedora, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. A empresa vencedora se responsabilizará, 
ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação 
básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
Parágrafo Quinto – As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou 
omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ, sem implicar alterações do prazo contratual; 
 
Parágrafo Sexto - Na eventualidade de recusa de recebimento, a CONTRATADA é obrigada a 
reexecutar as obras e/ou serviços não aceitos dentro de um prazo determinado pela CONTRATANTE. 
A contagem dos prazos para pagamento e outros compromissos da CONTRATANTE começará a 
partir da data de aceitação efetiva. Se a CONTRATADA não reexecutar as obras e/ou serviços não 
aceitos dentro do prazo estabelecido, a CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar a execução 
às custas da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
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Parágrafo Sétimo - Executado o contrato, o objeto será recebido. 
 
Parágrafo Oitavo - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial; 
 
Parágrafo Nono - O objeto do contrato será recebido: 
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 
Parágrafo Décimo - A obra e/ou serviço objeto desta contratação deverá executar as 
intervenções, conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com a Ordem de Início emitida 
pela CONTRATANTE, para o Centro de Atendimento de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil 
– CAPSi, localizado à Rua Epaminondas Pereira Nunes, Nova São Pedro, CEP.; 28941-000 em 
São Pedro da Aleia – RJ. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de xxx (xxxxxx) xxxxxxxx, a 
partir do recebimento da Ordem de xxxxxxxxxxxxxxxxx, podendo ser prorrogado nos termos do 
Artigo 105 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
Parágrafo Primeiro - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá 
ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 138, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/21, à Contratante são assegurados os direitos previstos no artigo 139, incisos 
I a IV, parágrafo 1º a 2º, da Lei citada. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
Parágrafo Primeiro - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Edital as seguintes sanções: 
 
I. Advertência; 
II. Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas sanções; 
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) e máximo de até 06 (seis) anos. 

 
Parágrafo Terceiro - A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens 
I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
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Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
Parágrafo Quinto - A penalidade por multa será: 
 
I. de 30% (trinta por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
II. de 15% (quinze por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
III. de 0,5% (meio por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de início e 
conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais 
será considerado descumprimento parcial da obrigação. 

 
Parágrafo Sexto - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Município de São Pedro da 
Aldeia/RJ no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, 
podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração 
e respeitando o prazo supracitado. 
 
Parágrafo Sétimo - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida 
ativa municipal, para cobrança judicial. 
 
Parágrafo Oitavo – As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em Concorrência para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 
 
Parágrafo Nono – Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos 
e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Concorrência, 
as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao SICAF. 
 
Parágrafo Décimo - A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do Município de 
São Pedro da Aldeia, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por 
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este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato; 
 
b) Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos serviços; 
 
c) Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Munícipio - 
Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Município de São 
Pedro da Aldeia – RJ, veiculado no site oficial; 
 
d) Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato; 
 
e) Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato; 
 
f) Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, licenças e 
instruções complementares, indispensáveis para a execução do objeto; 
 
g) Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, a fim de 
determinar a regularização de serviços previamente executados em desacordo com o Projeto e 
Memorial Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade competente, ações que ultrapassarem 
a sua competência; 
 
h) Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais emitidos 
pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando quantidades 
de serviços executados no período, para posterior desembolso por parte da CONTRATANTE, 
contendo assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da obra designado pela 
CONTRATANTE; 
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i) Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos contratuais definidos 
no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, conforme a necessidade do Município, no 
decorrer do contrato. 
 
j) Aplicar, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas pela Lei nº 14.133/21; 
 
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Memorial Descritivo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 
m) Cumprir com as demais obrigações constantes no Projeto Básico. 
 
II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes 
serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja 
imputável; 
 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 
 
c) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto deste contrato; 
 
d) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis; 
 
e) Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos serviços e, por 
este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE; 
 
f) Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 
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g) Respeitar os prazos previstos neste projeto executivo; 
 
h) Manter atualizado o endereço do correio eletrônico; 
 
i) Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 
 
j) Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer licença 
e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso para a fiscalização de obras 
e contratos; 
 
k) Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de obra, 
equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento definitivo do 
objeto; 
 
l) Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
 
m) Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente de 
acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus; 
 
n) Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o período de 
execução do objeto; 
 
o) Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica 
(ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção de 
medição; bem como a respectiva CNO; 
 
p) Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 
Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos; 
 
q) Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial Descritivo, de forma 
que a obra seja concluída de acordo com as especificações; 
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r) Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela CONTRATANTE, 
para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da empresa CONTRATADA, 
instruções técnicas e planilhas de medição; 
 
s) Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as condições de 
segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as Normas 
Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniforme; 
 
t) Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no projeto e demais 
disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela CONTRATADA; 
 
u) Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e nos dias de 
prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e acompanhamento, bem como sanar 
dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à execução do objeto; 
 
v) Fornecer projeto “As Built”, com todas as modificações executadas relativas ao projeto executivo 
aprovado, para concretizar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra; 
 
w) Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais emitidas pelos 
órgãos competentes; 
 
x) Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante e a 
terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, 
imperícia ou omissão de sua parte; 
 
y) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. (art. 116 da Lei nº 14.133/2021); 
 
z) Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e  
 
aa) Manter as informações e dados desta Administração Pública e de seus servidores em caráter de 
absoluta confidencialidade e sigilo, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 
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ainda, a efetuar a entrega à Secretaria Municipal de Saúde todos os documentos envolvidos, em ato 
simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:  
 
Parágrafo Primeiro - O objeto da contratação será acompanhado pela CONTRATANTE por 
intermédio de fiscal do contrato, designado especificamente para esse fim através do Ato Normativo 
da pasta CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, formalmente designado para esse fim, e que disporá da autoridade necessária para determinar 
a adoção de medidas necessárias à regularização de faltas ou defeitos constatados. 
 
Parágrafo Segundo - Ao fiscal do contrato ficam ainda reservados o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o mais 
referente ao fiel cumprimento do objeto contratado, desde que não acarrete ônus ao MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DA ALDEIA ou modificação do objeto contratado. 
 
Parágrafo Terceiro - A Contratada se submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle que vierem a ser adotados, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações que se fizerem necessários, com vista ao fiel cumprimento 
do objeto contratado. 
 
Parágrafo Quarto - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da Contratada em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
e a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: O prazo de 
execução do objeto começa após à assinatura do contrato, quando à "ORDEM DE INÍCIO" é emitida. 
A contratada deve iniciar as atividades dentro de um prazo máximo de xxx (xxxxxx) xxxxxx contados 
a partir do recebimento dessa ordem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:     A 
execução do contrato será por xxx (xxxxxx) xxxxxxx, a partir do recebimento da Ordem de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução de 
empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do tipo menor preço global. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este contrato e 
aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 14.133 e Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São Pedro da 
Aldeia/RJ. 
 
Por estarem assim justos e contratados, fizeram as partes este instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e um só efeito, que vão assinados na presença de testemunhas a tudo presente. 
 
 

São Pedro da Aldeia, _____ de ______________ de 20xx. 
 
 

___________________________ 
Contratante 

__________________________ 
Contratada

 
 
 
TESTEMUNHAS: ______________________________ 
 
           ______________________________ 


